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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL- PCA

ÓRGÃO EMITENTE: Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 
AUTORIDADE COMPETENTE: Francisco Pereira Pantoja 
EXERCÍCIO: 2025

O Presidente da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, Francisco Pereira Pantoja, no uso de suas atribuições legais e regimentais e de acordo com o  
estipulado pela Lei Federal n° 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, estabelece o Plano Anual de Contratações do Poder Legislativo Municipal, para o 
exercício de 2025, conforme o que segue: 

APRESENTAÇÃO

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos  
(NLLC), e foi regulamentado pelo Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022. O Plano de Contratação Anual (PCA) é um instrumento de transparência e de aprimoramento 
da governança pública que deve ser elaborado pelo órgão responsável pelo planejamento de cada ente federativo, divulgado e mantendo à disposição do público em sítio  
eletrônico oficial e observado na realização de licitações e na execução dos contratos.

A elaboração do PCA é de caráter obrigatório, mas também altamente recomendávelem razão do potencial para contribuir com a redução de desperdícios e  
falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

I – OBJETIVO:
 O Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, possui como objetivo reunir e publicar as necessidades e possíveis contratações 

(fornecimentos e serviços), a serem realizadas durante o ano de 2025. Visa estabelecer prioridades e atender normativos da Lei Federal 14.133/21, elencando os possíveis  
fornecimentos, prestações de serviços e prorrogações para o ano de 2025, e enfatizando a publicidade e transparência nas contratações públicas.

II – METODOLOGIA: 
O Plano Anual de Contratações do Poder Legislativo leva em consideração as demandas realizadas anteriormente em um lapso temporal de 12 (doze) meses, 

bem como demandas a ser atendidas no decorrer do ano de 2025. Na Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, a elaboração do presente Plano utilizou como metodologia o 
levantamento das despesas realizadas na atual Legislatura, utilizando-se por base a relação de empenhos emitidos nos exercícios de 2024, classificando-os conforme os  
elementos de despesa e apartando as situações atípicas ocorridas no período.
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III - CONTRATAÇÕES ANUAIS 
No âmbito da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, a elaboração do PCA teve início com a conscientização da equipe administrativa acerca da  

importância deste Plano, de seus aspectos mais relevantes e dos potenciais benefícios que ele poderá trazer ao órgão. Em seguida, foi realizado extenso levantamento das  
necessidades da Casa, mediante análise dos objetos das contratações pretéritas, exame das necessidades atuais não atendidas e inquérito prospectivo das demandas dos  
Vereadores para o exercício seguinte. A partir desse levantamento, classificou-se as compras e contratações dele resultantes, dando destaque àquelas de natureza continuada 
e às que serão renovadas para o exercício de 2025, conforme consta na lista de contratações de produtos e serviços paraa Câmara Municipal de Mojuí dos Campos. 

Contratações Gerais:
Nº Elemento de Despesa Subelemento  de 

Despesa
Descrição da Contratação Justificativa da Contratação Modalidade Prazo  de 

Vigência

1
01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.35.00  – 
Serviços  de 
Consultoria

Contratação de serviços técnicos 
profissionais especializados em 

assessoria e consultoria jurídica em 
Direito Público para atender a Câmara 

Municipal de Mojuí dos Campos

A atuação da Câmara Municipal 
exige  rigorosa  observância  às 
normas constitucionais, legais e 
administrativas,  incluindo  a 
Constituição  Federal,  a  Lei 
Orgânica  do  Município,  o 
Regimento  Interno  da  Casa 
Legislativa  e  outras  normas 
específicas do Direito Público. O 
suporte  técnico  especializado 
garante a adequada interpretação 
e  aplicação  dessas  normas, 
prevenindo  litígios  e 
assegurando  a  legalidade  dos 
atos  administrativos  e 
legislativos. 

Inexigibilidade
12 (doze) 

meses

2 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.35.00  – 
Serviços  de 
Consultoria

Contrataça�o de assessoria e 
consultoria jurí�dica especializada em 
Licitaço� es e Contratos para atender a 

Ca�mara Municipal de Mojuí� dos 
Campos

Justificam-se a contratação dos 
serviços técnicos especializados 
a  serem  prestados,  posto  que 
dependem  de  conhecimentos 
específicos na área do licitações 

Inexigibilidade 12 (doze) 
meses
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e contratos administrativos para 
implementação  da  nova  lei  de 
licitações com acompanhamento 
estrito e cauteloso dos processos 
licitatórios   compatibilizando a 
política  de  contratações  e 
diretrizes  de  governança  desta 
Casa  de  Legislativa  com  as 
disposições  da  Lei  nº 
14.133/2021, afim de evitar a má 
gestão/execução  dos  processos 
consequente  aplicação  de 
sanções aos gestores, a exemplo 
de  rejeições  de  contas, 
inelegibilidade,  ressarcimento 
ao  erário,  multas,  entre  outras, 
sem  prejuízo  de  cominações 
penais cabíveis

3 01.031.0001.2.001 – 
Manutenção das 

Atividades da Câmara

3.3.90.35.00 – 
Serviços de 
Consultoria

Contrataça�o  de  assessoria 
especializada  em  contabilidade 
aplicada ao setor pu� blico para atender 
a  Ca�mara  Municipal  de  Mojuí�  dos 
Campos

A Câmara Municipal de Mojuí 
dos  Campos  necessita  da 
contratação de serviços técnicos 
e  profissionais  de  assessoria 
especializada  em  contabilidade 
aplicada  ao  setor  público. 
Considerando  as  exigências 
normativas e legais impostas aos 
entes  públicos,  em  especial  às 
Câmaras  Municipais,  torna-se 
indispensável  a  contratação  de 
serviços técnicos e profissionais 
especializados em contabilidade 
pública  para  assegurar  a 

Inexigibilidade 24 (vinte e 
quatro) 
meses
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regularidade,  a  eficiência  e  a 
transparência  na  gestão  dos 
recursos  públicos.  A  Câmara 
Municipal de Mojuí dos Campos 
está  sujeita  a  legislações 
específicas,  como  a  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), 
a  Lei  nº  4.320/64  e  normas 
contábeis  aplicadas  ao  setor 
público (NBC TSP). A atuação 
de profissionais especializados é 
essencial  para  garantir  a 
conformidade  com  essas 
normas, evitando penalidades ou 
restrições administrativas

4 01.031.0001.2.001 – 
Manutenção das 

Atividades da Câmara

3.3.90.30.00 – 
Material de 
Consumo

Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Gêneros alimentícios, Água 
mineral,  materiais  higiene,  limpeza  e 
descartáveis, para atender as necessidades 
da  Câmara  Municipal  de  Mojuí  dos 
Campos-PA

A  aquisição  dos  gêneros 
alimentícios, higiene, limpeza e 
descartáveis são imprescindíveis 
à  Câmara  Municipal  de  Mojuí 
dos  Campos,  para  supri  às 
necessidades  de  fornecimento 
interno,  bem  como  para  dar 
atendimento,  de  forma 
satisfatória,  às  constantes 
demandas dos setores/gabinetes 
dessa  unidade  gestora,  na 
obtenção  destes  materiais  nas 
rotinas diárias, haja vista que os 
materiais  elencados  se 
encontram  nas  condições  de 
esgotados no estoque dessa casa. 

Pregão 
Eletrônico

(SRP)

12 (doze) 
meses
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A  solicitação  foi  elaborada  a 
partir  das  necessidades  da 
Câmara Municipal de Mojuí dos 
Campos  com  o  objetivo  de 
manter  o  pleno  funcionamento 
das  atividades.  As  quantidades 
relacionadas  visam  à 
manutenção  dos  serviços 
respectivos,  evitando  a 
manutenção  de  estoques 
elevados ou o não atendimento 
de  requisições  por  falta  de 
gêneros  alimentícios  nos 
estoques.

5 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.39.00  – 
Outros  Serviços  de 
Terceiros  Pessoa 
Jurídica

Contratação de empresa para prestação de 
serviços locação de veículos, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de 
Mojuí dos Campos-PA

A realização do referido certame 
e, consequentemente, a possível 
contratação  do  objeto 
pretendido,  visam  atender  ao 
princípio  constitucional 
indisponível  da  satisfação  do 
interesse  público.  O  presente 
processo  administrativo  de 
prestação de serviços de locação 
de  veículos  justifica-se  pela 
necessidade  das  demandas 
existentes  para  atendimento  as 
atividades  diárias  dos 
funcionários e vereadores junto 
aos  órgãos  oficiais  para  tratar 
assuntos da Câmara Municipal, 
diante  destes  fatos  elencados e 
para  que  não  haja 

Pregão 
Eletrônico

12 (doze) 
meses
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descontinuidade  dos  serviços 
essenciais  prestados  por  este 
Poder Legislativo, necessita-se a 
locação  de  veículos  para  a 
atendimento  da  referida 
demanda. Cumpre destacar que 
o encerramento da vigência do 
atual  contrato  está  próximo, 
motivo  pelo  qual  imperioso 
iniciar  os  trâmites  processuais 
para manutenção das atividades 
que  demandam  o  objeto  em 
epígrafe.

6 01.031.0001.2.001 – 
Manutenção das 

Atividades da Câmara

3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 

Jurídica

Contratação de Empresa para Prestação 
de  Serviços  de  Produção  Audiovisual, 
Fotografia e Operação de Equipamentos 
para transmissão ao vivo das sessões da 
Câmara Municipal de Mojuí dos Campos-
PA

A Câmara Municipal de Mojuí 
dos  Campos,  cumprindo  seu 
calendário  regular,  realiza 
Sessões  Ordinárias  semanais, 
adicionando  Sessões 
Extraordinárias  em  situações 
excepcionais,  e  as  Sessões 
Solenes,  formalidades previstas 
no Regimento Interno desta Casa 
Legislativa.  Dada  a  natureza 
destes  eventos,  considerados 
atos  formais  da  Administração 
Pública,  há  uma  imperativa 
necessidade  de  cobertura 
audiovisual,  em  conformidade 
com  os  Princípios  da 
Publicidade  e  Transparência, 
que são pilares fundamentais do 
exercício  democrático.  As 

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze) 
meses
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gravações das sessões plenárias 
desempenham um papel crucial 
na promoção da transparência e 
publicidade  dos  atos  públicos. 
Além de fornecerem um registro 
completo  e  fidedigno  das 
deliberações,  possibilitam  a 
transmissão  dessas  sessões  por 
meio  virtual,  ampliando  o 
alcance  e  a  acessibilidade  da 
informação  para  o  público.  A 
divulgação  via  web  e  outros 
meios  de  comunicação 
audiovisual  constitui  um passo 
importante em direção à maior 
participação  da  comunidade, 
permitindo  que  os  cidadãos 
acompanhem e compreendam de 
maneira  efetiva  as  atividades 
legislativas.  A  decisão  de 
contratar serviços externos para 
as gravações e transmissões das 
sessões  se  revela 
economicamente  viável,  uma 
vez  que  a  Câmara  Municipal 
carece,  em  sua  estrutura 
organizacional,  de profissionais 
especializados  nesta  área 
específica.  A  terceirização 
desses  serviços  permite  não 
apenas a obtenção de expertise 
técnica, assegurando a qualidade 
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nas  produções,  mas  também 
otimiza recursos. Dessa forma, a 
contratação externa se apresenta 
como  uma  solução  eficaz  e 
eficiente  para  atender  às 
demandas  crescentes  por 
cobertura  audiovisual  das 
atividades  legislativas,  sem 
onerar  excessivamente  os 
recursos  da  Câmara  Municipal 
de Mojuí dos Campos.

7

01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.30.00  – 
Material  de 
Consumo

Aquisição  de  Combustíveis  (gasolina 
aditivada,  óleo  Diesel  S10  e  Gás  GLP 
P13kg) para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Mojuí dos Campos.

O fornecimento de combustível 
é  essencial  para  agarantir  o 
deslocamento  de  veículos 
oficiais utilizados nas atividades 
institucuinais   da  Câmara 
Municipal  de  Mojuí  dos 
Campos.  O  gás  de  cozinha  é 
utilizado para ao preparo de cfé, 
água quente e pequenos lanches 
destinados  aos  servidores, 
vereadores  e  visitantes  durante 
as  sessões  plenárias,  audências 
públicas, reuniões e comissões e 
outros  eventos  institucuinais 
realizados nas dependencias da 
Câmra Municipal.

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze) 
meses

8 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.39.00  – 
Outros  Serviços  de 
Terceiros  Pessoa 
Jurídica

Contratação de Empresa para Prestação se 
Serviços Advocatícios Especializados em 
Assessoria, Consultoria e Representação 
Jurídica Junto ao Tribunal de Contas dos 

Justificamos  a  contratação  do 
objeto  do  presente  termo,  pela 
necessidade  de  atuar  perante  o 
Tribunal  de  Contas  dos 

Inexigibilidade 12 (doze) 
meses
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Municípios do Estado Do Pará – TCM-Pa 
para  atender  a  Câmara  Municipal  de 
Mojuí dos Campos

Municípios do Estado do Pará -
TCM-PA,  apresentando 
esclarecimentos,  defesas, 
interpondo  recursos, 
apresentando  memoriais  e 
realizando  sustentações  orais, 
especialmente  no  que  tange  à 
fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária,  patrimonial  e 
operacional,  a  fim  de  que,  na 
gestão  fiscal,  a  municipalidade 
cumpra  com  os  princípios  da 
legalidade,  economicidade  e 
legitimidade.  A  Câmara 
Municipal  está  sujeita  à 
fiscalização  de  órgãos  de 
controle  externo,  como  o 
Tribunal  de  Contas.  A 
consultoria  jurídica 
especializada  assegura  a 
conformidade  dos  atos 
administrativos  e  financeiros, 
contribuindo  para  uma  gestão 
eficiente e transparente.

9 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.39.00  – 
Outros  Serviços  de 
Terceiros  Pessoa 
Jurídica

Contratação  de  empresa  especializada 
para  prestação  de  serviços  técnicos  de 
engenharia,  visando  à  elaboração  de 
projeto de obra para reforma e ampliação 
de  gabinetes  parlamentares,  reforma do 
telhado, incluindo a construção de novo 
gabinete e depósito no prédio da Câmara 
Municipal de Mojuí dos Campos.

A Câmara Municipal de Mojuí 
dos  Campos  necessita  da 
contratação de serviços técnicos 
especializados  prestação  de 
serviços técnicos de engenharia, 
visando à elaboração de projeto 
de  obra  para  reforma  e 
ampliação  de  gabinetes 

Inexigibilidade Até  de 
31/12/2025
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parlamentares,  reforma  do 
telhado, incluindo a construção 
de novo gabinete e depósito no 
prédio da Câmara Municipal de 
Mojuí dos CamposConsiderando 
as exigências normativas e legais 
impostas aos entes públicos, em 
especial às Câmaras Municipais, 
Considerando ainda o  aumento 
do quadro de vereadores para o 
presente exercício, considerando 
ainda  a  necessidade  de 
melhoramento  da  infraestrutura 
do  prédio  e  revitalização  da 
cobertura  (telhado)  do  prédio, 
torna-se  indispensável  a 
contratação de serviços técnicos 
e  profissionais  especializados 
para  elaboração  de  projeto  de 
engenharia para execução desses 
serviços.  A  isso  acresça  que  a 
Prefeitura  Municipal  por  meio 
da  Secretaria  Municipal  de 
Infraestrutura  declinou  da 
possibilidade  de  atendimento 
dessa demanda pelo acumulo de 
serviços conforme manifestação 
expressa

10 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.33.00 – 
Passagens  e 
despesas  com 

Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preço, 
oriunda  do  Pregão  Eletrônico  Nº 
PE/2025.010-CMJ, da Câmara Municipal 

A  Câmara  Municipal  realiza 
deslocamentos  periódicos  para 
fins  administrativos, 

Adesão de Ata 
de  Registro 
Preços

12  (dozes) 
meses
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locomoção

de  Jacareacanga/Pa  que  versa  sobre 
eventual  Contratação  de  Empresa 
Especializada  na  Prestação  de  Serviço 
Continuado  na  Emissão  de  Bilhetes  de 
Passagens  Aéreas  de  Todas  as 
Companhias  de  Transporte  Aéreo  em 
Trechos  Nacionais,  Incluindo  Reserva, 
Emissão,  Transferência,  Marcação, 
Remarcação, Cancelamento e Reembolso

institucionais e de representação 
política,  incluindo  participação 
em  congressos,  seminários, 
capacitações  e  reuniões  em 
outras  cidades  e  na  capital  do 
Estado.  O  fornecimento 
centralizado  e  eficiente  das 
passagens  garante  a 
economicidade,  controle  e 
agilidade  necessários  à 
Administração Pública.

11 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

4.4.90.51.00  – 
Obras e Instalações

Contratação  de  empresa  especializada 
para execução de serviços de reforma e 
ampliação  dos  gabinetes  parlamentares, 
reforma  do  telhado,  bem  como  a 
construção de novo gabinete e espaço de 
depósito, nas dependências do prédio da 
Câmara Municipal de Mojuí dos Campos.

A presente justificativa tem por 
finalidade  embasar  a 
necessidade  de  contratação  de 
empresa  especializada  para 
execução de serviços de reforma 
e  ampliação  dos  gabinetes 
parlamentares,  reforma  do 
telhado, bem como a construção 
de  novo  gabinete  e  espaço  de 
depósito,  nas  dependências  do 
prédio da Câmara Municipal de 
Mojuí dos Campos. Atualmente, 
as instalações físicas da Câmara 
encontram-se  inadequadas  para 
atender  com  eficiência  às 
demandas  institucionais  e 
operacionais  do  Poder 
Legislativo  Municipal.  Os 

Concorrência 
Eletrônica

12 (dozes) 
mese
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gabinetes  parlamentares  não 
dispõem de estrutura suficiente 
para  acomodar  adequadamente 
os vereadores e suas equipes de 
apoio,  comprometendo  a 
realização  das  atividades 
legislativas  e  o  atendimento  à 
população.  Além  disso,  foram 
identificados  problemas 
estruturais no telhado do prédio, 
que  ocasionam  infiltrações  e 
colocam em risco a integridade 
dos  arquivos,  equipamentos  e 
dos  próprios  servidores.  A 
construção de um novo gabinete 
e  de  um espaço  de  depósito  é 
igualmente imprescindível, uma 
vez  que  a  atual  estrutura  não 
contempla  áreas  apropriadas 
para o armazenamento adequado 
de  documentos,  materiais  de 
expediente  e  equipamentos  de 
uso  institucional.  Tal  situação 
acarreta desorganização, risco de 
perdas  e  dificuldades 
operacionais no desempenho das 
funções administrativas da Casa 
Legislativa.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS

CNPJ:17.434.855/0001-23
Rua José Macêdo, 288, Centro – CEP: 68.129-000-Mojuí dos Campos

12
01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.39.00  – 
Outros  Serviços  de 
Terceiros  Pessoa 
Jurídica

Contratação de empresa especializada no 
segmento  de  tecnologia  da  informação 
para  a  prestação  de  serviços  de 
implantação de Sistema Informatizado de 
Aplicativo  de  Votação  Eletrônica  e 
aplicativo mobile da entidade câmara de 
vereadores,  contemplando  Treinamento, 
Suporte Técnico e Licença de Uso durante 
a  vigência  do  contrato,  conforme  itens 
descritos neste termo de referência

A verticalização  dos  processos 
digitais  avança  nos  órgãos  e 
organizações de todo país, sendo 
assim,  a  CONTRATANTE em 
busca da transparência dos seus 
atos e visando os princípios da 
economicidade  e  eficiência, 
inicia  a  busca  por  solução 
visando diminuir a produção de 
documentos  de  forma 
convencional e agilizar a sessão 
plenária de forma sustentável e 
transparente.

Dispensa 
Eletrônica

12 (dozes) 
mese

12

01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

4.4.90.51.00  – 
Obras e Instalações

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de perfuração de poço artesiano, 
para  atender  as  necessidades  da  Câmra 
Municipal de Mojuí dos Campos.

A  perfuração  de  um  poço 
artesiano  visa  garantir  a 
segurança hidrica da instituição, 
assegurando  o  funcionamento 
ininterrupto  dos  serviços 
essenciais  prestados  á 
população. A perfuração de um 
poço  artesiano  na  Câmara 
Municipal de Mojuí dos Campos 
é uma medida necessária, viável 
e responsável, que visa garantir a 
continuidade  das  atividades 
legislativas,  promover  a  gestão 
eficiente dos recursos públicos e 
assegurar  o  abastecimento  de 
água de forma sustentável. 

Concorrência 
Eletrônica

12 (doze) 
meses

13 01.031.0001.2.001 – 
Manutenção das 

Atividades da Câmara

3.3.90.30.00 – 
Material de 
Consumo

Contratação de empresa para 
fornecimento de salgados e lanches para 

patender as necessidades da Câmara 

A presente aquisição de salgados 
e  lanches  visa  atender  as 
necessidades  da  Câmara 

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze) 
meses
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Municipal de Mpojuí dos Campos.

Municipal  de  Mojuí  dos 
Campos,  especialmente  em 
eventos  instituicionais,  sessões 
solenes,  audências  públicas, 
reuniões  e  comissões, 
treinamentos,  seminários  e 
demais  atividades  promovidas 
pela  Casa  Legislativa. 
Adisponibilidades  de  lanches 
tem como objetivo proporcionar 
meljores  condições  de 
acolhimento  aos  vereadores, 
servidores,  autoridades 
convidadas  e  ao  público  em 
geral  que  participa  dessas 
atividades,  muitas  vezes  com 
longa  duração  e  realizadas  em 
turnos diversos.

14 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.30.00  – 
Material  de 
Consumo

Aquisição  de  Material  de  Expediente  e 
suprimentos de informática para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de 
Mojuí dos Campos.

A  aquisição  de   material  de 
expediente  e  suprimentos  de 
informática é fundamental para 
assegurar  o  pleno 
funcionamento administrativo e 
legislativo ada Câmra Municipal 
de  Mojuí  dos  Campos.  A 
estrutura  organizacional  da 
Câmara requer o uso contínuo de 
diversos  itens  de  expediente, 
como  papel,  canetas,  pastas, 
envelopes, entre outros, que são 
essenciais  para  elaboração  de 
documentos ofíciais, tramitações 

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze) 
meses
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de  processos  legislativos, 
realização de sessões plenárias, 
atendimento  ao  público  e 
demaisatividades 
administrativas.  Da  mesma 
forma,  os  suprimentos  de 
informática, como cartuchos de 
tintas e toners para impressoras, 
mídias  de  armazenamento, 
cabos, mouse, teclados e demais 
acessórios,  são  indispensáveis 
para manutenção e operação dos 
equipamentos  de  informática 
utilizados  pelos  servidores  da 
Câmara Municipal.

15 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.39.00  – 
Outros  Serviços  de 
Terceiros  Pessoa 
Jurídica

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção de centrais de ar 
com fornecimento de peças para atender 
as necessidades da Câmra Municipal de 
Mojuí dos Campos.

A  contratação  de  empresa 
especializada para execução de 
serviços  de  manutenção 
preventiva  e  corretiva  nas 
centrais  de  ar  condicionado  se 
faz  necessária  para  garantir  o 
pleno  funcionamento  dos 
equipamentos  instalados  nas 
dependências  deste  orgão.  As 
centrais  de  ar  condionados 
desempenham  papel 
fundamental na climatização dos 
ambientes,  assegurando 
condições  adequadas  de 
conforto  térmico  para 
servidores,  colaboradoes  e 
público  atendido,  além  de 

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze) 
meses
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contribuir para a conservação de 
equipamentos  eletrônicos  e 
documentos sensíveis a variação 
de temperatura e umidade.

16

01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.39.00  – 
Outros  Serviços  de 
Terceiros  Pessoa 
Jurídica

Serviço de publicação de atos oficiais do 
governo, avisos de licitações, extrato de 
contratos e demais atos

A  contratação  de  empresa 
especializada para aprestação de 
serviços de publicação  de atos 
oficiais da Câmara Municipal de 
Mojuí  dos  Campos  é  uma 
necessidade  Institucional  , 
fundamentada  na 
obrigatóriodade  legal  de  dar 
publicidade  aos  atos 
administrativos  e  legislativas, 
em  conformidade   com  os 
princípios  da  publicidade,  da 
legalidade  e  da  transparência 
previstos  na  Constituição 
Federal  (art.  37,  caput).  A 
Câmara Municipal , como orgão 
público,  necessita  assegurar  a 
ampla divulgação de suas ações, 
atos  normativos,  contratos, 
editais,  portarias  e  demais 
documentos  oficiais  ,  para 
garantir o conhecimento público 
e  controle  social  sobre  suas 
atividades. 

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze) 
meses

17 01.031.0001.2.001  – 
Manutenção  das 
Atividades da Câmara

3.3.90.30.00  – 
Material  de 
Consumo

Aquisição  de  Material  Gráfico  para 
atender  as  necessidades  da  Câmra 
Municipal de Mojuí dos Campos

A aquisição de material gráfico 
se faz necessária para atender as 
demandas  administrativas  , 
legislativas  e  institucionais  da 

Dispensa 
Eletrônica

12 (doze)
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Câmara Municipal de Mojuí dos 
Campos.  Tais  materiais  são 
essenciais  para  garantir  a 
comunicação  eficiente  entre  o 
Poder  Legislativo  e  a 
comunidade, bem como para o 
bom  funcionamento  das 
atividades internas da Casa.

V - EXECUÇÃO 
A execução do presente PCA levará em consideração, em primeiro lugar, a disponibilidade financeira ao longo do exercício de 2025, sendo priorizado os 

serviços essenciais para o funcionamento da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, sobretudo aqueles cujo início da prestação é fundamental já a partir do mês de 
janeiro de 2025. 

VI - MONITORAMENTO 
O monitoramento da execução do PCA será realizado em dois momentos: em caráter prévio, no momento da aprovação da solicitação de despesa, pela Diretoria 

Administrativa e pelo Controle Interno, a cada 3 (três) meses, que verificará seu efetivo cumprimento e identificará eventuais contingências e necessidades de emenda ao 
Plano.

VII - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O presente PCA será publicado no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, estando disponível para consulta, será garantida ampla 

publicidade a eventuais atualizações e emendas a este PCA. O presente Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025, podendo 
em seu decurso ser readequado e reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos.

FRANCISCO PEREIRA PANTOJA
Presidente da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos
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